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CONTRATO N" 087/2024/PMP 
PROC. ADM. N" 3.830/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PINHEIRO/MA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA LOGER ENGENHARIA LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, sediada na Rua 
Dez, n° 972, João Castelo, Pinheiro - MA, CNPJ N° 11.782.162/0001-45, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor Kaio Aguiar 
Hortegal, portador da Cédula de Identidade n" 17443362001-0 e do CPF n° 017.601.943-01, residente e 
domiciliado na nesta Cidade e a empresa LOGER ENGENHARIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 16.636.674/0001-17, estabelecida na Rua 

Belira, 1\1' 40, loja 09, Maioba, Cep: 65.130-000, Paço do Lumiar - MA, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por seu Representante Legal senhor Jaime Anglada &ninas Neto, inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n° 010.164.043-95, portador do R.G. n° 744513979 SEJUSP 
MA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2024 SRP, 
Processo Administrativo n.° 1.750/2024, com fundamento da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a execução dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva das instalações físicas de edificações e espaços públicos da Secretaria Municipal de Saúde de 

Pinheiro/MA, com fornecimento de material, equipamento e mão de obra necessária nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Descrição do objeto da contratação: 

PAB 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. P. UNIT. 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 TAXA DO CREA VB 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 0,00 21.438,87 

2.1 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

m2 603,00 7,58 4.570,74 

2.2 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

M2 195,26 18,86 3.682,69 

2.3 
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023 

M2 1.716,36 2,35 4.033,44 

2.4 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

M2 1.491,99 4,95 7.385,35 

2.5 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELETRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

UN 39,00 0,60 23,40 

2.6 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM2, 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

m 1.313,35 0,50 656,67 

2.7 
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA 
FRIA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023 

M 1.498,79 0,37 554,55 

2.8 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

UN 23,00 11,17 256,91 

2. 9 
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

UN 39,00 1,37 53,43 

2.10 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

UN 61,00 1,63 99,43 

2.11 REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 15,00 8,15 122,25 
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REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 
3 ALVENARIA 139.316,85 

3. 1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF 12/2021 

M2 1.100,06 93,06 102.371,23 

3.2 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, 
USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA 
METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF 07/2023 PS 

M2 361 11 
,

10231 36.945,62 

4 COBERTURA 452.558,26 

4.1 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ' ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

M2 8.117,02 32,78 266.075,92 

4.2 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

M 65358 
,

2/88 14.953,92 

4.3 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL 
E AREIA). AF 07/2019 

M 276,33 23,40 6466 14 

4.4 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

M 160,41 127,13 20.392,45 

4.5 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

M2 1. , 66645 71 42 119.017,62 

4.6 IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO DE COBERTURA COM 
1MUNIZANTE INCOLOR TIPO PENETROL OU SIMILAR m2 /072,07 12,38 25.652,21 

5 REVESTIMENTO 88.557,26 

5. 1 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 06/2014 

M2 1.049,87 34,63 36.356,96 

5.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

M2 77388 , 32,06 24.810,75 

5.3 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

M2 223,04 65,83 14.682,49 

5.4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 226,47 56,11 12.707,05 

6 FORRO 54.529,66 

6.1 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF 08/2023 PS 

M2 1.267,13 37,37 47.'3 52,68 

6.2 ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AI, 08/2023 M 829,18 2,72 2.255,38 

6.3 ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL 
METÁLICO E PLÁSTICO). AF 08/2023 

M 519 16 
,

948 4.921,60 

7 ESQUADRI AS 118.759,15 

7.1 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

UN 19,00 687,02 13.053,38 

7.2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70)(210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 18,00 844,58 15.202,44 

7.3 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 11,00 893,92 9.833,12 

7.4 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE UN 10,00 917,16 9.171,60 
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OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

7.5 
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA 
VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR. AF 12/2019 

M2 38,24 385,78 14.752,23 

7.6 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 34,50 548,23 18.913,94 

7.7 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO 
DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 24,00 136,63 3.279,12 

7.8 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
AF 01/2021 PS 

M2 24,12 258,91 6.244,91 

7.9 

JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIÃO - DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 
GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 18,09 986,61 17.847,77 

7.10 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE 
E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 18,94 552,43 10.460,64 

8 PAVIMENTAÇÃO 0,00 156.029,05 
8.1 PISO ALTA RESISTENCIA CINZ. 8MM C/J.PLÁSTICA.- APLICADO M2 924,35 16,03 14.817,40 

8.2 
PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM, COMUM, 
COR CINZA, COM JUNTAS PLÁSTICAS, SEM POLIMENTO, 
ECCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO 

m2 616,24 36,11 22.252,29 

8.3 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO 
DA ARGAMASSA. AF 09/2020 

M2 511,31 46,68 23.867,79 

8.4 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 
L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 11/2014 

M2 545,60 37,98 20.722,02 

8.5 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA 

' 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF 08/2022 

M2 393,21 66,46 26.132,77 

8.6 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016 

M2 1.832,36 14,90 27.302,18 

8.7 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

M2 280,83 57,00 16.007,26 

8.8 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS 
MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). 
AF 11/2014 

M2 85 62 
, 

57,55 4.92733 

9 PINTURA 0,00 569.729,89 

9.1 VERNIZ SINTÉTICO SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, DUAS 
DEMÃOS 

M2 13644 
,

1837 2.50649 

9.2 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS 

' 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M2 104,14 2278 2.37240 

9.3 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 

m2 57,86 13,98 808,84 

9.4 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL , 
2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021 

m2 2. 
, 

65308 16,03 42.528,95 

9.5 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORT1VA COM 
TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 

m 413 27 
,

8,53 3.525,18 

9.6 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 M2 1.198,99 17,18 20.598,66 

9.7 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA COR. AF 06/2014 

M2 3.099,52 15,22 47.174,65 

9.8 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, M2 1.653,07 4,42 7.306,59 

Contrato n° 087/2024/PMP 
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UMA DEMÃO. AF 04/2023 

9.9 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
IJMA DEMÃO. AF 04/2023 

M2 33050 
,

3,58 1.183,18 

9. I 0 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

m2 1.124,75 11,00 12.372,27 

9.11 
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE 
TINTA PVA LÁTEX PARA EXTERIORES - CORES CONVENCIONAIS 

rn2 15.342,99 13,48 206.823,57 

9.12 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 

M2 14.390,20 9,80 141.023,99 

9.13 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 
UMA DEMÃO, LIXAM ENTO MANUAL. AF 04/2023 

M2 1.837,07 15,72 28.878,78 

9.14 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 

m2 1.531,51 830 12.71 130 

9.15 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF 05/2017 

m2 1.85564 
,

21,51 

. 
39.914,85 

10 INSTALAÇÕES ELETRICAS 0,00 207.770,56 

10.1 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÀMPADAS LED DE 2 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

UN 6700 
,

2331 1.561,77 

10.2 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T5 DE 14 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 PS 

UN 27200 
,

45,47 12.367,84 

10.3 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

UN 35,00 131,71 4.609,85 

10.4 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 21,00 442,20 9.286,20 

10.5 
SUPORTE PARA 2 TUBOS VERTICAIS, ESPAÇADO A CADA 150 
CM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM 
PAREDE, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF 09/2023 

M 1.020,23 4,27 4.356,37 

10.6 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 301,19 16,25 4.894,31 

10.7 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 250,94 18,46 4.632,29 

10.8 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 551,01 5,55 3.058,12 

10.9 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 304,46 8,40 2.557,50 

10.10 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 157,22 10,56 1.660,21 

10.1 1 

.E 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (I"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 183,83 11,40 2.095,70 

10.12 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 254,30 12,28 3.122,84 

10.13 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 38,51 15,37 591,97 

10.14 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 35,00 9,26 324,10 

10.15 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 55,00 7,87 432,85 

10.16 
CURVA 90 GRAUS 'PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 21,00 12,51 262,71 

10.17 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 21,00 15,51 325,71 

10.18 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 

UN 21,00 1040 21840 

Contrato n" 087/2024/P114P 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

10.19 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 171,00 13,41 2.293,11 

10.20 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 1.880,13 3,82 7.182,08 

10.21 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2.927,90 5,60 16.396,26 

10.22 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2.660,79 7,87 20.940,38 

10.23 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 1.574,80 12,56 19.779,45 

10.24 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AI' 03/2023 

M 955,51 19,62 18.747,16 

10.25 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 190,00 16,52 3.138,80 

10.26 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

UN 107,00 10,76 1.151,32 

10.27 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

UN 107,00 13,45 1.439,15 

10.28 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM2, ANTI-CHAMA 
O 6/1 O KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
' , ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 12/2021 

M 502,66 20,85 10.480,54 

10.29 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM2, ANTI-CHAMA 
"0 6/1 O KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2021 

 M 540,02 28,67 15.482,25

10.30 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM2, ANTI-CHAMA 

0'6/1'0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DEENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2021 

M 182,48 41,45 7.563,92

10.31 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

M 66,90 14,77 988,04 

10.32 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

UN 22,00 14,17 311,74 

10.33 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 
MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE - ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2021 

 UN 22,00 21,61 475,42 

10.34 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 38,00 9,11 346,18 

10.35 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 38,00 9,71 368,98 

10.36 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 21,00 10,82 227,22 

10.37 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 LTN 37,00 10,82 400,34 

10.38 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 21,00 12,17 255,57 

10.39 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 21,00 17,66 370,86 

10.40 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE I 6A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 21,00 56,41 1.184,61 

10.41 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 21,00 59,75 1.254,75 

10.42 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 21,00 59,75 1.254,75 

10.43 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - UN 21,00 63,82 1.340,22 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
10.44 DISJUNTOR TRIPULAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 21,00 70,48 1.480,08 

10.45 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 21.00 78,87 1.656,27 

10.46 
SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE 
COBRE EM ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2023 

UN 21,00 23,53 494,13 

10.47 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 47,00 26,75 1.257,25 

10A8 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 UN 27,00 40,67 1.098,09 

10.49 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 21,00 42,65 895,65 

10.50 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 40,96 1.433,60 

10.51 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 63,00 31,62 1.992,06 

10.52 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 57,00 28,02 1.597,14 

10.53 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 57,00 29,86 1.702,02 

10.54 
TOMADA BAIXA ,DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 29,00 43,20 1.252,80 

10.55 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 29,00 46,87 1.359,23 

10.56 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P I-T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 40,00 45,51 1.820,40 

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 40.900,54 

11.1 
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE 
OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 24,00 67,68 1.624,32 

1 .2 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZEI , ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 24,00 127,58 3.061,92 

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE,1 1.3 ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021  UN 24,00 173,35 4.160,40 

11.4 CHAVE DE BOIA AUTOMATICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2020 UN 24,00 67,71 1.625,04 

11.5 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 24,00 24,41 585,84 

11.6 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 21,00 27,27 572,67 

11.7 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 21,00 6,61 138,81 

1 1.8 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 21,00 7,01 147,21 

11.9 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 36,00 7,73 278,28 

1 1.10 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 37,00 7,78 287,86 

11.11 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 37,00 7,82 289,34 

11.12 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 37,00 8,38 310,06 

1 1.13 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

UN 37,00 9,47 350,39 
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INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

1 1.14 
CURVA 45 GRAUS, I'VC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 37,00 9,08 335,96 

1 I .15 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 12,66 227,88 

1 1.16 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 10,57 190,26 

1 I . I 7 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RA M A L DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 11,83 212,94 

11.18 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 13,52 243,36 

11.19 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RA MAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 12,06 217,08 

11.20 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 18,00 4,83 86,94 

1 1.21 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 12,06 217,08 

11.22 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 5,71 102,78 

1 1.23 
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 7,77 139,86 

11.24 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 1800 , 4,58 82,44 

1 1.25 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 18,00 5,70 102,60 

1 1.26 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 18,00 14,15 254,70 

1 1.27 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 7,91 142,38 

11.28 
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 26,00 9,51 247,26 

I I .29 UN 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

2600 , 5,35 139,10 

1 1.30 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 
3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 26,00 5,81 151,06 

11.31 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 , 

UN 26,00 7,65 198,90 

1 1.32 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 20,00 10,07 201,40 

1 1.33 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 20,00 8,93 178,60 

I I.34 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 36,00 9,11 327,96 

I I .35 TE, PVC. SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 3600 , 10,72 385,92 

1 1.36 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, UN 36,00 11,88 427,68 
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INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RA MAL DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALA ÀO. AF 06/2022 

1 1.37 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 20,00 15,77 315,40 

1 1.38 
l'UBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AI' 06/2022 

M 558,40 8,75 4.886,02 

11.39 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

M 221,71 10,07 2.232,64 

1 1.40 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

M 320,54 15,10 4.840,12 

1 1.41 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 38,00 6,41 243,58 

1 1.42 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 38,00 7,13 270,94 

11.43 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 38,00 7,18 272,84 

11.44 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 38,00 7,67 291,46 

11.45 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 38,00 8,76 332,88 

11.46 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 38,00 8,37 318,06 

1 1.47 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 21,00 11,01 231,21 

1 1.48 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 21,00 12,70 266,70 

1 1.49 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 4,43 177,20 

1 1.50 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 37,00 11,66 431,42 

1 1.51 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 37,00 5,27 194,99 

11.52 
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 37,00 7,77 287,49 

1 1.53 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 21,00 5,23 109,83 

1 1.54 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 21,00 13,68 287,28 

1 1.55 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALAD() EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 21,00 7,40 155,40 

11.56 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 21,00 7,10 149,10 

11.57 
LUVA SOLDÁVEL É COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 21,00 8,42 176,82 

1 1.58 TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALA A' O. AF 06/2022 101 01 , 1203, 1.215,19 

1 1.59 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS INCLUSOS UN 700 709,67 4.967 69 

Contrato n° 087/2024/PMP 8/24 

CNPJ N.  06.200.745 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREF 
PR 
Folhas 
Rubrica 

TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2021 

12 I NSTALAÇOES SANITÁRIAS 57.756,04 

12.1 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 2.852,23 15,46 44.095,52 

12.2 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 101,00 34,57 3.491,57 

12.3 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO 
DE ÁGUA PLUVIAL. AF 06/2022 

UN 121,00 15,38 1.860,98 

12.4 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 88,00 40,55 3.568,40 

12.5 
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 107,00 15,58 1.667,06 

12.6 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRE'TO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 
M. AF 12/2020 

UN 21,00 146,31 3.072,51 

13 LOUÇAS, METAIS E GRANITO 64.859,63 

13.1 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA ? PADRÃO MÉDIO ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 4200 , 636,08 26.71526 

13.2 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 4100 , 41923 17.188,43 

13.3 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 38,00 306,72 11.655,36 

13.4 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN -14,00 664,32 9.300,48 

14 METAIS E ACESSÓRIOS 45.443,60 

14.1 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2? OU 3/4?, 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 22,00 112,32 2.471,04 

14.2 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 22,00 456,70 10.047,40 

14.3 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2'? - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

• UN 2200 
, 

20641 
,

4.541,02 

14.4 ENGATE FLEXíVEE EM 1NOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 29,00 54,36 1.576,44

14.5 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE 
FIXACAO, SEM MOLDURA 

M2 7,00 446,70 3.126,90 

14.6 
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF 01/2020 

UN 26,00 527,10 13.704,60 

14.7 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 
PIA DE COZINI1A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 1500 , 665,08 9.97620 

IS LIMPEZA GERAL 0,00 12.118,96 
15. 1 LIMPEZA GERAL m2 5.092,00 2,38 12.118,96 

TOTAL 2.029.768,31 

FUS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. P. 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 TAXA DO CREA VB 
2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 0,00 10.573,08 

2.1 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM M2 297,00 7,58 2.251,26 
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REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

2.2 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

N42 96,18 18,86 1.813,86 

2.3 
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

m2 845,37 2,35 1.986,62 

''.4 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

N42 734,86 4,95 3.637,56 

2. 5 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

UN 19,00 0,60 1 1,40 

2.6 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM2, FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

m. 646,87 0,50 323,44 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA,27 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

 TNA 738,21 0,37 273,14 

2.8 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

UN 12,00 1 1,17 134,04 

2.9 
REMOÇÃO DE ACESSORIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

uN 19,00 1,37 26,03 

2.10 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

uN 31,00 1,63 50,53 

2.1 1 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

uN 8,00 8,15 65,20 

3 ALVENARIA 0,00 68.618,75 

3.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021 

M2 541,82 93,06 50.421,65 

3.2 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, 
USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA 
METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF 07/2023 PS 

M2 177,86 102,31 18.197,10 

4 COBERTURA 0,00 173.976,52 

4.1 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

M2 2.505,40 32,78 82.127,01 

4.2 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

N4 321,91 22,88 7.365,36 

4.3 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA). AF 07/2019 

1,4 136,10 23,40 3.184,81 

4.4 
CALIIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

M 79,01 127,13 10.044,04 

4.5 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA- 
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 820,79 71,42 58.620,62 

4.6 
IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO DE COBERTURA COM 
1MUNIZANTE INCOLOR TIPO PENETROL OU SIMILAR 

ni2 1.020,57 12,38 12.634,67 

5 REVESTIMENTO 0,00 43.617,75 

5.1 

EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 06/2014 

M2 517,10 34,63 17.907,16 

5.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, I'REPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

M2 381,17 32,06 12.220,22 

5.3 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA • DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

M2 109,85 65,83 7.231,67 

5.4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 111,54 56,11 6.258,70 

6 FORRO 0,00 26.857,89 

6.1 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF 08/2023 PS 

M2 624,11 37,37 23.322,96 

6.2 ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF 08/2023 M 408,40 2,72 1.110,86 

6.3 ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO M 255,70 9,48 2.424,07 
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E PLÁSTICO). AF 08/2023 
7 ESQUADRIAS 0,00 58.081,75 

7' 1 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 9,00 687,02 6.183,18

7.2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X2I OCM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 9,00 844,58 7.601,22 

7.3 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 5,00 893,92 4.469,60 

7.4 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 5,00 917,16 4.585,80 

7.5 
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF 12/2019 

M2 18,84 385,78 7.269,07 

7.6 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 16,99 548,23 9.314,51 

7.7 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 12,00 136,63 1.639,56 

7.8 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA 
DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF 01/2021 PS 

M2 11,88 258,')1 3.075,85 

7.9 

JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO - DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 
GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 8,91 986,61 8.790,70 

7.10 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 9,33 552,43 5.152,26 

8 PAVIMENTAÇÃO 0,00 76.850,13 
8. 1 PISO ALTA RESISTENCIA CINZ. 8MM C/J.PLÁSTICA.- APLICADO M2 455,28 16,03 7.298,12 

8.2 
PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM, COMUM, COR 
CINZA, COM JUNTAS PLÁSTICAS, SEM POLIMENTO, ECCLUSIVE 
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO 

m2 303,52 36,11 10.960,08 

8.3 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF 09/2020 

M2 251,84 46,68 1 1.755,78 

8.4 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF 11/2014 

M2 268,73 37,98 10.206,37 

8.5 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 08/2022 

M2 193,67 66,46 12.871,37 

8.6 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016 

M2 902,51 14,90 13447,34 

8.7 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

M2 138,32 57,00 7.884,17 

8.8 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE 
OU PAREDE INTEIRA, COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, 
DIMENSÕES 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILTAR (PRÉDIO). AF 11/2014 

M2 42,17 57,55 2.426,90 

9 PINTURA 0,00 280.613,23 

9.1 VERNIZ SINTÉTICO SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, DUAS M2 67,20 18,37 1.234,54 
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DEMÃOS 

9
'
2 

PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELA DOR BRANCO 

M2 51,29 22,78 1.168,49 

9.3 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 

M2 28,50 13,98 398,38 

0.4 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021 

M2 1.306,74 16,03 20.947,09 

9.5 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM 
TINTA ACRÍLICA, E =5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 

M 203,55 8,53 1.736,28 

9.6 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 M2 590,55 17,18 10.145,61 

9.7 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTUR1ZADA 
ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA COR. AF 06/2014 

M2 1.526,63 15,22 23.235,27 

9.8 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF 04/2023 

M2 814,20 4,42 3.598,77 

9.9 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF 04/2023 

M2 162,78 3,58 582,76 

9.10 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

M2 553,98 11,00 6.093,81 

9.1 1 
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÀOS DE 
TINTA PVA LATEX PARA EXTERIORES - CORES CONVENCIONAIS 

m2 7.557,00 13,48 101.868,32 

9.12 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 

M2 7.087,71 9,80 69.459,58 

9.13 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 

M2 904,83 15,72 14.223,87 

9.14 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 

M2 754,32 8,30 6.260,89 

9. I 5 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF 05/2017 

M2 913,97 21,51 19.659,55 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 0,011 103.330,92 

10.1 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

UN 33,00 23,31 769,23 

102 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T5 DE 14 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 PS 

UN 134,00 45,47 6.092,98 

10.3 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

UN 18,00 131,71 2.370,78 

10.4 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

UN 11,00 442,20 4.864,20 

10.5 
SUPORTE PARA 2 TUBOS VERTICAIS, ESPAÇADO A CADA 150 CM, EM 
PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM PAREDE, 
POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF 09/2023 

M 502,50 4,27 2.145,68 

10.6 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORR() - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 148,35 16,25 2.410,63 

10.7 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (I"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 123,60 18,46 2.281,58 

10.8 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 271,39 5,55 1.506,24 

10.9 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 149,96 8,40 1 .259,66 

10.10 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (I"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 77,44 10,56 817,72 

10.11 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 90,54 11,40 1.032,21 

10. I 2 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 125,25 12,28 1.538,11 

10.13 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 18,97 15,37 291,57 
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10.14 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (I"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. Al2 03/2023 

UN 48,00 9,26 444,48 

10.15 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (I"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 28,00 7,87 220,36 

10.16 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 11,00 12,51 137,61 

10.17 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 11,00 15,51 170,61 

10.18 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 11,00 10,40 114,40 

10.19 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 84,00 13,41 1.126,44 

10.20 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

M 926,03 3,82 3.537,44 

10.21 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

M 1.442,10 5,60 8.075,77 

10.22 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

M 1.310,54 7,87 10.313,92 

10.23 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AI, 03/2023 

M 775,65 12,56 9.742,12 

10.24 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

M 470,63 19,62 9.233,68 

10.25 UN 
CAIXA OCTOGONAL 4" X4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

9300 
,

16,52 1.536,36 

10.26 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

UN 53,00 10,76 570,28 

10.27 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

UN 53,00 13,45 712,85 

10.28 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

M 247,58 20,85 5.162,06 

10.29 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

M 265,98 28,67 7.625,58 

10.30 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

M 89,88 41,45 3.725,51 

10.31 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

M 32,95 14,77 486,65 

10.32 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

UN 1 1,42 14,17 161,89 

10.33 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM 
( 1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

UN 11,00 21,61 237,71 

10.34 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 1900, 9,11 173,09 

1035 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 1900, 9,71 18449 

10.36 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 11,00 10,82 I 1 9,02 

1037 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 1900, 10,82 205,58 

10.38 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - UN 11,00 12,17 133,87 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

-10 .. 9 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 11,00 17,66 194,26 

10.40 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO MN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 11,00 56,41 620,51 

'10 41 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 11,00 59,75 657,25 

10.42 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALA ÀO. AF 10/2020 UN 11,00 59,75 657,25

10.43 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 11,00 63,82 702,02

10'44 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 11,00 70,48 775,28 

10.45 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 11,00 78,87 867,57 

10.46 
SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM 
ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2023 

UN 11,00 23,53 258,83 

10'47 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 23,00 26,75 615,25 

1048 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), I OA/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 14,00 40,67 569,38 

I 049 
CAMPAINI IA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 10,00 42,65 426,50 

I 0 '',0 - 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 17,00 40,96 696,32 

10'51 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 32,00 31,62 1.011,84 

10'52 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 28,00 28,02 784,56 

10.51 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 28,00 29,86 836,08 

10.54 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 14,00 43,20 604,80 

1 0'55 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 14,00 46,87 656,18 

10.56 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 19,00 45,51 864,69 

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 0,00 20.642,61 

I 1.1 
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 12,00 67,68 812,16 

1 1.2 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 
 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 12,00 127,58 1.530,96 

1 1'3 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, I" 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 12,00 173,35 2.080,20 

1 1.4 CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2020 UN 12,00 67,71 812,52 

11.5 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALA ÃO. AF 08/2021 UN 12,00 24,41 292,92 

1 1.6 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
E INSTALAÇÃO. AF 08/2021  FORNECIMENTO IN UN 11,00 27,27 299,97 

11.7 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 11,00 6,61 72,71 

1 1.8 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 11,00 7,01 77,11 

1 1.9 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 7,73 146,87 

11.10 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 7,78 140,04 

11.11 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 7,82 140,76 

Contrato n" 087/2024/PMP 14/24 

Pinheiro Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 



44PF.1441c 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PREFEITURA D
war 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE P..-
' FOlhaS 

1 1.12 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 8,38 150,84 

1 I .13 
CTJRVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 9,47 170,46 

11. 14 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 18,00 9,08 163,44 

1 1.15 
JOE1.110 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 12,66 113,94 

11.16 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 10,57 95,13 

1 1.17 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 11,83 106,47 

1 1. I 8 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 13,52 121,68 

1 1.19 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 12,06 108,54 

I 1.20 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 9,00 4,83 43,47 

11.21 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INS"FALACÀO. AI' 06/2(122 

UN 9,00 12,06 108,54 

1 1.22 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 5,71 51,39 

1 1.23 
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 7,77 69,93 

1 1.24 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 4,58 41,22 

1 1.25 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 9,00 5,70 51,30 

1 1.26 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 9,00 14,15 127,35 

1 1.27 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 9,00 7,91 71,19 

1 1.28 
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 13,00 9,51 123,63 

11.29 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PÁRA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 13,00 5,35 69,55 

11.30 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 13,00 5,81 75,53 

11.3i RAMALDE 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE 06/2022 
UN 13,00 7,65 99,45

1 1.32 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, 
INSTAI.ADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 10,00 10,07 100,70 

I 1.33 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X I , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 10,00 8,93 89,30 

I I .34 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 18,00 9,1 1 163,98 

11.35 TF, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-' RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 18,00 10,72 192,96 

1 1.36 'FITDE REDUÇÃO PV(', SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO UN 18,00 11,88 213,84 
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EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

1 1.37 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 10,00 15,77 157,70 

1 1.38 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

M 275,03 8,75 2.406,55 

1 1.39 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

M 109,20 10,07 1.099,66 

1 1.40 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

M 157,88 15,10 2.383,94 

11.41 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 6,41 121,79 

1 1.42 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

IIN 19,00 7,13 135,47 

11.43 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTR RIU IÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 7,18 136,42 

1 1.44 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 7,67 145,73 

1 1.45 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 8,76 166,44 

11.46 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 8,37 159,03 

1 1.47 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 11,00 11,01 121,11 

1 1.48 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 11,00 12,70 139,70 

1 1.49 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AI, 06/2022 

UN 21,00 4,43 93,03 

1 1.50 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 11,66 221,54 

1 1.51 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 5,27 100,13 

11.52 
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 19,00 7,77 147,63 

1 1.53 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 11,00 5,23 57,53 

1 1.54 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 11,00 13,68 150,48 

1 1.55 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 11,00 7,40 81,40 

11.56 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 11,00 7,10 78,10 

11.57 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 11,00 8,42 92,62 

11.58 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 M 49,75 1203, 598,52 

11.59 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, UN 3,83 709,67 2.718,04 

Contrato n° 087/2024/PMP 16/24 

Pinheiro Maranhão CNN N. 06.200.7450001:80 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITUFO ki y 

F as 
PROColh44 

CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2021 

12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 0,00 28.296,40 

12.1 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 1.404,83 15,46 21.718,69 

12.2 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 49,00 34,57 1.693,93 

12.3 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL. AF 06/2022 

UN 59,00 15,38 907,42 

12.4 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 42,00 40,55 1.703,10 

12.5 
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 52,00 15,58 810,16 

12.6 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF 12/2020 

UN 10,00 146,31 1.463,10 

13 LOUÇAS, METAIS E GRANITO 28.831,82 

13. 1 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA 7 PADRÃO MÉDIO '/ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 19,00 636,08 12.085,52 

13'2 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 18,00 41923 7.546,14 

13.3 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 17,00 306,72 5.214,24 

1 .4 3 

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 6,00 664 2 ,3 3.98592 , 

14 METAIS E ACESSÓRIOS 0,00 23.562,87 

14.1 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AI; 01/2020 

UN 14,00 112,32 1.572,48 

14.2 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 14,00 456,70 6.393,80 

14.3 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2? - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 1500 , 206A1 3.096,15 

14.4 ENGATE FLEXIVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 13,00 54,36 706,68 

14.5 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE 
FIXACAO, SEM MOLDURA M2 3,00 446,70 1.340,10 

14.6 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020 UN 11,00 527,10 5.798,10 

14.7 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA 
DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 700 ,

665,08 4.655,56 

15 LIMPEZA GERAL 0,00 5.969,04 
15. 1 LIMPEZA GERAI, m2 2.508,00 2,38 5.969,04 

TOTAL 949.822 75 
VALOR GLOBAL R$ 2.979.591,06 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses contados a partir da data de assinatura 

do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

PREFP -r
PROC. 

te, 

Rubrico 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 
IV, VII e XVIII) 

3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

4.2. O valor total da contratação é de R$ 2.979.591,06 (dois milhões, novecentos e setenta e nove 

mil, quinhentos e noventa e um reais e seis centavos). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e imajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(cm) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (uni) mês. 

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1. l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II,  da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021); 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n." 14.133, de 2021); 

8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n" 

14.133 de 2021. 

8.1 .15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 
XIV)

10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, 8;  4', da Lei n" 14.133 de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

10.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, da Lei n" 14.133, de 2021) 

10.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156=  da Lei ri° 14.133, de 2021). 

10.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021) 

10.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, da Lei n° 14.133 de 2021). 

10.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ,$1°, da Lei ri' 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ri° 14.133. 

de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

10.1 1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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1 1.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1 1.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1 1 .4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações c multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capta, 

da Lei n." 14.133, de 2021). 

1 1.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 022300 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional programática: 10.122.0315.2450.0000 — MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE-FMS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 
Funcional programática: 10.301.0318.2487.0000 — MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo •as disposições 

contidas na Lei n' 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 

14.133, de 2021. 
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 80, 2 )̀, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7", .S3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA—FORO (art. 92, 1`') 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro - MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1" da Lei n°14.133/21. 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Contrato n° 087/2024/PMP 

Pinheiro — MA, 20 de maio de 2024. 

Kaio uiar Ho tegal 
Secret. o Municipal se Saúde 

ONTRATA E 

JAIME Assinado de forma digital 
por JAIME ANGLADA 

CRUILLAS CRUILLAS 

NETO:010164043 No.TdE 00,:0.210021464.0054.23095 

95 17:222.1 -0300' 

LOGER ENGENHARIA LTDA 
Jaime Anglada Cruillas Neto 

Representante Legal 
Contratada 

CPF n° 

CPF n° 
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EXTRATO DO CONTRATO N2 083/2024/PMP - REF.: Processo n2 3.723/2024; PREGÃO ELETRÔNICO N2 048/2023 SRP- PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO (MA), por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa G&T EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. OBJETO: prestação de 
serviço de veículos, sem condutor, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Pinheiro/MA. VALOR GLOBAL: R$ 995.342,95 (novecentos e 
noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, 
Unidade Orçamentária: 022300 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Funcional programática: 10.301.0316.2432.0000 - MANUT. MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Funcional programática: 
10.302.0318.2434.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ESPECALIZADOS EM SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início; 18/05/2024; Término: 18/12/2024 - BASE 
LEGAL: com fundamento na Lei n2 10.520/2002, na Lei n.2 8.666/1993 e no Decreto n2 3.555/2000 - SIGNATÁRIOS: Sr. Kaio Aguiar Hortegal - 
Secretário Municipal de Saúde, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e Rua Ariston Leda, n2 403, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, pela 
CONTRATADA. Pinheiro (MÁ), 18 de maio de 2024. 

Kaio Aguiar Hortegal 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: e4fb38200a3232d010686a455d181d28 

EXTRATO DO CONTRATO N2 084/2024-PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N2 084/2024-PMP - REF.: Processo n2 4.949/2024; PREGÃO ELETRÔNICO N2 033/2023 SRP - PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO/MA, por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa R I SILVA - OBJETO: fornecimento de rouparia hospitalar a fim 
de suprir necessidades dos hospitais do município de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 1.420.139,00 (um milhão, quatrocentos e vinte mil e cento e 
trinta e nove reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022300 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Funcional programática: 10.122.0315.2450.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo; Funcional programática: 10.302.0318.2434.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 01/07/2024; 
Término: 31/12/2024- BASE LEGAL: com fundamento na Lei n2 10.520/2002, na Lei n.2 8.666/1993 e no Decreto n2 3.555/2000 - SIGNATÁRIOS: Sr. 
Bruno Rodrigue Vieira - Secretário Municipal de Saúde e Saneamento de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e Raimunda lariones Silva, pela 
CONTRATADA. Pinheiro/MA, 01 de julho de 2024. 

Bruno Rodrigue Vieira 
Secretário Municipal de Saúde 

• 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: fd051,e63921bfee400aba54a09982ee5 

EXTRATO DO CONTRATO N2 087/2024-PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N2 087/2024-PMP - REF.: Processo n2 3.830/2024; PREGÃO ELETRÔNICO n2 003/2024 SRP - PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO (MA), por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa LOGER ENGENHARIA LTDA - OBJETO: execução dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de edificações e espaços públicos da Secretaria Municipal de Saúde de Pinheiro/MA - 
VALOR GLOBAL: R$ 2.979.591,06 (dois milhões, novecentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e seis centavos) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022300 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Funcional programática: 
10.122.0315.2450.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despesa: 3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica; Funcional programática: 10.301.0318.2487.0000 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 20/05/2024; Término: 20/12/2024 - 
BASE LEGAL: com fundamento na Lei ri2 1.4133/2021 - SIGNATÁRIOS: Kaio Aguiar Hortegal, Secretário Municipal de Saúde pela CONTRATANTE e 
Jaime Anglada Cruillas Neto, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 20 de maio de 2024. 

Kaio Aguiar Hortegal 
Secretário Municipal de Saúde • 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: e15c481ac041c783cfccdadeab9a9698 
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